PARECER N.º       1997          , DE 2005

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de lei n.º 77, de 2005

De autoria do Deputado Paulo Sérgio, o projeto em epígrafe cria a campanha continuada estadual de repúdio aos crimes de violência praticados contra a mulher.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado,  a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 23.ª a 27.ª Sessões Ordinárias, de 09 a 16/03/05, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

De acordo com o disposto no § 1º do artigo 31 do regimento supracitado, foi então a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça para análise do projeto quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, tendo recebido parecer favorável.

     Na seqüência do processo legislativo, foi a presente matéria remetida à Comissão de Segurança Pública, para análise do projeto quanto ao mérito, tendo exarado parecer favorável ao projeto. 

Cabe agora a esta Comissão de Finanças e Orçamento analisar os aspectos previstos no § 3.º do artigo 31 do Regimento Interno.

                                           Prosseguindo o exame dos autos, verificamos que inexistem óbices de natureza financeira ou orçamentária que impeçam sua tramitação. 

                                            Contudo, para adequar o projeto ao artigo 25 da Constituição Estadual sugerimos a seguinte emenda:

EMENDA


                     

Acrescente-se ao  Projeto de lei nº 77, de 2005, onde couber,  o seguinte artigo:

“Artigo  - As despesas decorrentes da aplicação desta lei, correrão à conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente."


                   Diante do exposto, no que nos cabe examinar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 77, de 2005, com a emenda ora apresentada.

a)  Waldir Agnello – Relator

Aprovado o parecer do Relator favorável à proposição, com emenda.

Sala das Comissões, em 23-8-2005

a) JOSÉ CALDINI CRESPO – Presidente

Vaz de Lima – Romeu Tuma – Mário Reali – Enio Tatto – Vitor Sapienza – Edmir Chedid – José Caldini Crespo

SPL - Código de Originalidade: 588821 150805 1655


